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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$
27.130,57 (vinte e sete mil, cento e trinta reais e cinquenta e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias
destinadas à manutenção de atividades do Gabinete do Prefeito, da Secretaria de Administração, do Fundo Municipal
de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social, da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, do Fundo Municipal
de Cultura e da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, conforme especificações técnicas e valores
discriminados no Decreto nº 0295/2025, de 28 de outubro de 2025. Para fazer face às despesas, o referido crédito será
compensado  pela  anulação  de  dotações  orçamentárias  equivalentes,  nos  mesmos  órgãos  e  valores,  conforme
detalhamento constante no ato, que entra em vigor na data de sua publicação.
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